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APRESENTAÇÃO 

 

Arte e Cidadania se entrelaçam.                                                                                                                                                              

Crianças gostam e tem facilidade de entrar em cena,                                                                                                    

basta estímulo e oportunidade. Coisas que muitas não têm!     

                                                                                                                        

 

De uma conversa de amigos, em 1998, resultou a criação da EM CENA ARTE E 

CIDADANIA (Em Cena), organização da sociedade civil sem fins lucrativos que promove 

arte, educação e cidadania para crianças e adolescentes.  Em 1999, a Em Cena firma 

parceria com o Movimento Pró Criança (MPC) e começa a atuar no bairro dos Coelhos, 

área central da cidade do Recife, Pernambuco. Desde então, inúmeras coisas 

aconteceram. Muitas crianças se tornaram adultos e se foram, outras crianças vieram. 

Atores diversos fazem parte dessa história que chegou já enfrentou vários desafios, 

entre os quais um incêndio de grandes proporções em 2014, que destruiu parte das 

salas de aula, e a Pandemia do novo  CoronaVìrus em 2020/21. 

 

Diante da história de realizações e superações vividas pela organização ao longo dos 

anos, mais uma etapa foi cumprida com a elaboração da Política de Recebimento de 

Doação e Patrocínio 

 

A EM CENA ARTE E CIDADANIA, associação civil sem fins lucrativos, fundada em 
27 de novembro de 1998, com sede na Rua: Francisco Alves, 75, Bairro Coelhos, 
CEP 50070-565, na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ sob 
o n° 02.978.621/0001-70, vem por meio deste, apresentar os termos que regem 
nossa política de recebimento de doações e patrocínio que buscam dar a melhor 
condução nos processos e pessoas e dessa forma de fato conduzir eticamente 
dentro das regras e normativas da organização.  
 
Esse documento trata das doações realizadas por indivíduos e/ou pessoa jurídica 
para a organização da sociedade civil Em Cena Arte e Cidadania, em caráter 
voluntário e sem obrigação de continuidade por período pré-estipulado. Ao realizar 
contribuições financeiras para a organização Em Cena Arte e Cidadania, os 
indivíduos ou pessoa jurídica declaram estar de acordo com estes termos. As 
doações realizadas para a organização da Em Cena Arte e Cidadania são 
destinadas ao funcionamento da organização, seus projetos, e tudo o que 
oferecemos para o público atendido, crianças, adolescentes e jovens, e nos termos 
do objetivo social de seu estatuto e de sua missão. Os recursos podem ser alocados 
em diferentes frentes e necessidades quando necessário, contudo sempre 
respeitando os planos estratégicos e orçamentários da organização e suas 
prioridades de investimentos, pautado sempre nos valores da organização. 
 

Essa política está publicada no site: www.emcenarecife.org.br 
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1. Somos a Em Cena Arte e Cidadania 

 

1.1  Missão, Visão e Valores  

 

Missão: Contribuir para a educação artística, cultural e cidadã de crianças e 

adolescentes através de atividades: educativas, lúdicas, criativas, e artísticas de 

dança, teatro e música;  

 

Visão de futuro: Ser uma instituição de referência no Nordeste, no ensino da arte e 

cidadania com crianças e adolescentes;  

 

Valores:  Responsabilidade para com as pessoas com as quais trabalhamos; 

            Valorização das comunidades onde as crianças e adolescentes moram, sempre 

apontando e despertando as potencialidades; 

Expansão do saber, de perspectivas, de visão de mundo;  

Acolhimento das pessoas respeitando suas particularidades;  

Amor à causa e o prazer de estarmos juntos/as. 

 

1.2  Finalidade e Objetivos 

 Finalidade: desenvolver atividades de ensino, pesquisa e produção na área das artes 

cênicas compreendendo dança e teatro, e música e promover a educação artística, 

cultural e cidadã de crianças e adolescentes, na perspectiva de contribuir para a 

construção de um mundo melhor com e através da arte; 

Objetivos: Os objetivos da Em Cena são voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social:  

I – Promover capacitação e educação artística de crianças e adolescentes, colaborando 

para que se tornem aptos ao exercício de atividades no mercado de trabalho; 

II – Contribuir com a educação integral e o exercício da cidadania de crianças e 

adolescentes; 

III– Estimular e desenvolver pesquisas no âmbito das artes cênicas; 

IV– Realizar atividades de produção artístico-culturais, estimulando a formação de 

plateias e a democratização do acesso da população a espetáculos cênicos. (Art. 2º e 3º 

do Estatuto da Em Cena Arte e Cidadania) 

1.3 O DIFERENCIAL DA EM CENA ARTE E CIDADANIA não está no que faz, mas no 

como faz  em que: disciplina, prazer e respeito andam juntos na busca de alternativas 

para a aprendizagem, conhecimento e mudanças. Crianças, adolescentes e educadores 

ensinam e aprendem num lugar onde não há verdade absoluta, mas a escuta atenta 

dos vários atores envolvidos.  
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2. Política de Recebimento de Doação e Patrocínio 

 
2.1- Introdução 

 

Este documento visa elucidar todas as formas que a Em Cena Arte e Cidadania tem 

para recebimento de Doações que possam ser oriundas de Pessoa Física ou Jurídica e 

as formas de recebimento de Patrocínio para projetos específicos, eventos e entre 

outros por meio de empresas parceiras ou voluntárias desde que estejam em 

concordância com a Missão, Visão e Valores da organização. 

Vale ressaltar que é vedada o recebimento de doação de candidatos a cargos públicos 

em período eleitoral. Ou qualquer outra doação que venha a ferir os princípios e valores 

da organização como visto, em linhas gerais, no código de ética e conduta da 

organização e detalhados aqui neste documento. 

 

No código de ética e conduta da associação estão estabelecidas as linhas gerais para 

o recebimento de doações, como pode ser visto no item abaixo as quais serão 

detalhadas a seguir. 

 

Doações e Contribuições – como no código de ética e conduta da organização 

 A Em Cena Arte e Cidadania tem como premissa o não recebimento de 

contribuições que configurem conflito com os seus valores, princípios e 

interesses sendo vedadas doações provenientes de procedimentos escusos e 

ilegais;  

 As contribuições – esporádicas ou recorrentes, e resultantes de patrocínios, 

apoio e incentivos deverão ser feitas mediante transferência bancária ou 

depósito na conta bancária da Organização ou em conta específica do projeto a 

ser beneficiado, de forma transparente e com pleno atendimento à legislação 

vigente;  

A Em Cena preza pelo sigilo de informações de seus doadores e segue a Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD). Lei N° 13.709 aprovada em Agosto de 2018 e com vigência 

a partir de Agosto de 2020. 

 

2.2 - Objetivo: 

Esta política tem como objetivo apresentar os tipos de doações e patrocínios que a Em 

Cena Arte e Cidadania pode receber bem como estabelece os procedimentos e as 

regras que são observados no recebimento de Doações e Patrocínios e a que esse 

recursos são destinados. 
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2.3- Meios De Pagamento Da Doação 

Ao enviar dados de pagamento através do site www.emcenarecife.org na página de 

doação, pelo https://linktr.ee/emcenarecife ou pelo canal de relacionamento da 

organização com os doadores, o DOADOR autoriza a Em Cena Arte e Cidadania a 

cobrar doações pontuais ou mensais no valor estipulado no momento de seu cadastro 

ou em atualizações posteriores. 

Os meios de pagamento que oferecemos são: 

Cartão de Crédito; Boleto bancário; Pix, transferência, depósito em conta  

2.3.1 - Cartão De Crédito 

Doações recorrentes realizados através de cartão de crédito serão cobrados 

mensalmente através de uma programação autorizada pelo DOADOR. O doador pode 

solicitar uma outra programação de cobrança que será adaptado à sua realidade, 

podendo ter doações trimestrais, semestrais e anuais). Sendo o canal de 

relacionamento responsável em fazer todo o processo de lançamentos de cobrança. 

Ou na máquina em sistema homologado e seguro da empresa administradora parceira. 

Neste caso sendo revalidado quando necessário o novo número do cartão de crédito ou 

a nova data de validade do mesmo cartão. Respeitando sempre a confidencialidade e 

sigilo das informações de cada DOADOR, segundo a Lei Geral de Proteção de Dados 

– LGPD – Lei N° 13.709 aprovada em Agosto de 2018 e com vigência a partir de Agosto 

de 2020. 

2.3.2 - Boleto Bancário 

Doações únicas realizadas através de boleto bancário serão cobrados mensalmente 

através de títulos registrados utilizando um sub adquirente confiável e sem instrução 

bancária a fim de resguardar o nome do DOADOR se eventualmente o mesmo por 

algum motivo não efetuar o pagamento. Caso o boleto não seja pago até a data de 

vencimento, fica autorizado o envio de um segundo boleto referente a competência não 

paga, não gerando nenhum dano para o DOADOR. Caso o boleto não seja pago mais 

uma vez, o doador é contatado para esclarecimentos em relação ao não pagamento e 

serão feitos os ajustes necessários para que o doador continue doando. 

2.3.3- pix, transferência, depósito em conta 

Doações feitas pelo sistema bancário brasileiro atual. Sistema usado por aqueles 

doadores e doadoras que não se sentem à vontade em realizar cadastro de doação e 

preferem fazer doações pontuais sem o compromisso de se tornarem recorrentes.  

2.4- Pagamento das Doações 

O não pagamento de uma ou mais doações, independentemente do motivo, não 

acarretará ao DOADOR cobrança de multas, juros ou inclusão em qualquer tipo de 

cadastro de restrição de crédito. O Pagamento das doações deve ser considerado 

espontâneo e opcional ao DOADOR.  
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2.5 - Privacidade de Dados 

A Em Cena Arte e Cidadania tem o compromisso da não divulgação dos dados de 

DOADORES para terceiros, de não enviar mensagens indesejadas (SPAN) ou 

conteúdos não relacionados à causa. Todos os dados compartilhados entre DOADOR 

e a Em Cena Arte e Cidadania são armazenados em servidores seguros e utilizando-se 

de fornecedores competentes para este serviço. 

2.6- Política de Cancelamento de Doações 

A Em Cena Arte e Cidadania acredita que toda doação é um gesto da solidariedade é 

voluntária e espontânea, podendo ser cancelada a qualquer momento, sem qualquer 

dano e consequência. Para que futuras doações não sejam realizadas sem a vontade 

do DOADOR, o cancelamento deve ser feito em 30 dias antes do lançamento. Para 

cancelar a doação basta entrar em contato com a organização pelo email institucional 

2.7- Política de Reembolso 

Os motivos que levam o DOADOR a solicitar reembolso de doações podem ser os mais 

diversos, podendo ser falha de sistema indo até a desistência de fazer a doação. O 

motivo deve ser rastreado e reiterado (ou não) o desejo de continuar sendo doador(a).  

Para cancelar a doação basta entrar em contato pelo email institucional 

O Pedido de reembolso será analisado e processado em até 7 dias para a devolução 

parcial ou integral da doação, conforme solicitado pelo DOADOR 

2.8 - Critérios para Estorno de Doação 

Estando devidamente assinado o recibo de autorização, a organização não realiza 

estorno da doações já realizadas, uma vez que o DOADOR estava ciente e de acordo 

com as informações transmitidas pelo captador. Neste caso, o estorno da doação será 

realizado somente nos seguintes casos: 

Quando tenha ocorrido algum erro no sistema ou no formulário, e a doação tenha sido 

duplicada na mesma fatura, a Em Cena Arte e Cidadania realizará o estorno da doação 

extra debitada em até 7 dias; 

Cobrança indevida. Por exemplo O(a) doador(a)  concordou em realizar uma doação 

única e está sendo cobrado mensalmente. A Em Cena Arte e Cidadania realizará o 

estorno da cobrança mensal indevida em até 7 dias 

Para solicitar estorno da doação basta entrar em contato pelo email institucional O 

Pedido de estorno será analisado e processado em até 7 dias para a devolução parcial 

ou integral da doação, conforme solicitado pelo DOADOR. 
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3-Tipos de Doações 

Além de doações financeiras a Em Ce Em Cena Arte e Cidadania   

poderá receber ainda os seguintes tipos de doação: 

Bens e de consumo e/ou permanente, tais como: 

 Alimentos (perecíveis e não perecíveis); 

 Roupas, calçados e Brinquedos;  (desde que em bom estado);  

 Materiais Pedagógicos; 

 Materiais de Limpeza; 

 Materiais de Escritório 

 Móveis de Escritório e  Residenciais;  

 Eletrodomésticos e  Eletroeletrônicos;  

 Materiais de Construção; Material permanente; Imóveis; 

 Veículos e Combustível.  

 Doação de Mercadoria apreendida pela Receita Federal do Brasil; Doação 

resultante de multas trabalhistas revertidas em doação pelo MPT; 

 Doação resultante de penas pecuniárias revertidas em doação pelo Ministério 

Público Estadual e/ou Federal 
 

O(A) DOADOR(A) deverá assinar termo de doação, autorizando o uso e/ou consumo 

dos itens doados e o responsável legal da organização dará como recebido a doação, 

estando assim disponível para ser utilizado nas ações e projetos desenvolvidos em 

beneficio do público atendido, bem como ser organizado bazar beneficente 

4- Patrocínio 
 

Caso alguma empresa parceira queira patrocinar alguma ação da organização (evento, 

espetáculo, passeio, realização de vídeo, gravação de música e entre outros), basta 

entrar em contato com a Coordenação de Mobilização de Recursos da Instituição e 

alinhar o tipo de patrocínio. 

A Em Cena Arte e Cidadania aceita todos os tipos de patrocínio, desde que esteja 

alinhado a Missão, Visão e Valores da organização, e que esteja de acordo de seguir 

as formas de pagamento já descritas anteriormente 

5- Informações Gerais 
 

A Em Cena Arte e Cidadania se reserva no direito de alterar estes termos a qualquer 

momento, sempre que se faça necessário e visando o aperfeiçoamento da relação com 

seus DOADORES. Esse documento será revisado anualmente pelo conselho fiscal da 

organização 

 

 
 
 

Maria Edeltrudes Gonçalves Paes                                                                                                                     

Diretora Presidente da Em Cena Arte e Cidadania 

Recife, Outubro de 2021 


